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Assunto: Concede Voto de Aplausos à pessoa que menciona (Luiz Fernando Guimarães de 
Souza) pelo aniversário de 17 anos do Jornal O CORUJA, ocorrido no último dia 01/09/2025.  

  
  

À Mesa:   

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado na Ata 
dos trabalhos legislativos.    

  

Luiz Fernando Guimarães de Souza é cruzeirense, proprietário do Jornal O CORUJA. 

O Jornal O Coruja nasceu em 1º de setembro de 2008, inicialmente com foco na cobertura de 
eventos locais, tornando-se rapidamente uma referência em comunicação na cidade e região. 

No final de 2008, foi criada a Rádio Coruja, com a participação de Gustavo Vurgo, Jorge 
Newmeto e Senna, levando música, informação e entretenimento para os ouvintes. 

Em 2010, surgiu a TV O Coruja, ampliando a presença do grupo na comunicação regional e 
contando com a colaboração de Alessandro Pereira, Tathi Siane, Célio, Titi e Cristiano Cândido, 
que deram voz e rosto ao projeto. 

No ano de 2011, foi lançado o jornal impresso O Coruja, que circulou até 2016, sob a 
responsabilidade de Luiz Locatelli Ignatti, figura marcante que infelizmente faleceu após sofrer 
um AVC durante uma sessão na Câmara Municipal de Cruzeiro, deixando um legado de 
dedicação e compromisso com a informação. 

Atualmente, o Jornal O Coruja segue em plena atividade, expandido para as plataformas 
digitais e mantendo sua relevância na imprensa local e regional. Essa trajetória de sucesso só é 
possível graças ao trabalho e dedicação da equipe atual: Luiz Affonso, Fábio Bardella, Juliana 
Machuca, Zaine Souza, Hamilton Barbosa, Matheus Reis, Cleide Lago, William de Almeida, Luiz 
Fernando Souza, Eliza Jeniffer da Silva Faria, José Pereira Neto e Luiz Fernando Guimarães de 
Souza. 
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Com 17 anos de história, o Jornal O Coruja reafirma seu compromisso com a verdade, a ética 
jornalística e o desenvolvimento social da região, sendo motivo de orgulho para a comunidade 
e merecedor de reconhecimento público. 

 
  
  
  
  

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 02 de setembro de 2025.  
 

 

 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK  

 VEREADOR NOVO 
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